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GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
11 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024. 
  
JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:3FF4497A 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

DECRETO 169/2024 
 
DECRETO Nº 169, de 12 de dezembro de 2024 
  

ABRE “CRÉDITO SUPLEMENTAR” POR 
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO 

  
O Prefeito Municipal de Coronel Bicaco, Estado do Rio Grande 
do Sul, no uso de suas atribuições legais, considerando o Art. 3º, 
inciso III, alínea A da Lei 4945/2023, de 19/12/2023, que estima a 
receita e fixa a despesa do município para o exercício de 2024. 
DECRETA: 
 
Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a abrir Crédito 
Suplementar por Excesso de Arrecadação, até o limite de R$ 
100.000,00 (cem mil reais) atender a despesa da seguinte 
classificação orçamentária. 
  
07 - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE   

07.001 - Secretaria Municipal de Saúde   

2030 - Transporte de Pacientes   

34490520000000000000.739 - Equipamentos e material permanente R$ 100.000,00 

Total............... R$ 100.000,00 

  
Art. 2º - Para cobertura do crédito Suplementar autorizado no artigo 
anterior, será utilizado o excesso de arrecadação das receitas 
vinculadas à 
  
Fonte de Recursos 06214292 - AQUISIÇÃO DE AMBULÂNCIA, CARROS, 
UNIDADES MÓVEIS PARA A SAÚDE. 

  

Total............. 
R$ 
100.000,00 

  
Art. 3º - Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO-RS, AOS 
12 DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO DE 2024. 
  
JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se 

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:9AA2B971 

 
SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA 613/2024 
 
PORTARIA Nº 613/2024, de 18 de dezembro de 2024 

  
Concede Licença Paternidade. 

  
JURANDIR DA SILVA, Prefeito de Coronel Bicaco, Estado do 
Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais e com base no 
disposto na Lei 1543/2002, Art. 114, item IV, letra “C”; 
  
RESOLVE: 
  
Art. 1º – Conceder Licença Paternidade ao servidor JEAN CARLOS 
GUINAMI, ocupante do cargo de Motorista, lotado na Secretaria 
Municipal da Saúde, pelo período de cinco dias a contar de 17 de 
dezembro de 2024. 
  

Art. 2º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, 
retroagindo seus efeitos ao dia 17 de dezembro de 2024. 
  
GABINETE DO PREFEITO DE CORONEL BICACO - RS, AOS 
18 DIAS DE DEZEMBRO DE 2024. 
  
JURANDIR DA SILVA 
Prefeito 
  
Registre-se e Publique-se. 
  
EDSON ANTÔNIO SCHWAAB 
Secretário de Administração  

Publicado por: 
Elizabete Bombardelli 

Código Identificador:2D7740D4 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTIPORÃ 

 
GABINETE DO PREFEITO 

EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 281/2024. 
 
EXTRATO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 281/2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 
14.133/2021. 
 
OBJETO: Contratação de empresa para inserção de Natal em jornal 
impresso, que deverá circular no mês de dezembro, antes da data 
festiva. 
CONTRATADA: DE FATO EDITORA LTDA 
CNPJ nº 01.794.132/0001-03 
VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 
CONTRATADA: M C DURLI JORNAL ME 
CNPJ: 05.411.113/0001-01 
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
VALOR TOTAL GLOBAL: R$ 770,00 (setecentos e setenta 
reais). 
  
Cotiporã, 18 de dezembro de 2024. 
  
LENITA ZANOVELLO TOMAZI 
Prefeita em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:06E31171 

 
GABINETE DO PREFEITO 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2024 
 
IVELTON MATEUS ZARDO, Prefeito Municipal de Cotiporã/RS, 
no uso de suas atribuições legais e de conformidade com a Lei Federal 
n.º14.133/2021, e do Decreto Municipal nº 4.192/2023, torna público 
para conhecimento dos interessados, que, na Prefeitura Municipal de 
Cotiporã, sita na Rua Silveira Martins, nº 163, encontra-se aberta a 
licitação na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº 041/2024, que 
objetiva a contratação de empresa especializada para fornecimento de 
gêneros alimentícios para a compor a merenda Escolar e para atender 
as Secretarias Municipais de Saúde e Assistência Social, Secretaria 
Municipal de Administração e Secretaria Municipal de Turismo e 
Cultura.. Sessão do Pregão no dia 10 DE JANEIRO DE 2025 ÀS 
07H45MIN. Maiores informações pelo telefone (54) 3446 2800 / 
3446 2830 ou pelo endereço eletrônico: licitacao@cotipora.rs.gov.br. 
O Edital, na íntegra, encontra-se a disposição dos interessados no site 
da Prefeitura: www.cotipora.rs.gov.br 
  
COTIPORÃ, 19 de dezembro de 2024 
  
IVELTON MATEUS ZARDO 
Prefeito De Cotiporã  
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Publicado por: 
Letícia Frizon 

Código Identificador:A77946F1 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 423, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 423, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 
14.133/2021. 
CONTRATADA: DE FATO EDITORA LTDA 
CNPJ nº 01.794.132/0001-03 
OBJETO: Contratação de empresa para inserção de Natal em jornal 
impresso, que deverá circular no mês de dezembro, antes da data 
festiva. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 281/2024. 
VALOR: R$ 420,00 (quatrocentos e vinte reais) 
  
Cotiporã, 18 de dezembro de 2024. 
  
JUSSARA ZANETTE 
Sec. Municipal de Administração em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:FCF533CE 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 424, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 

 
EXTRATO DE CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
Nº 424, DE 18 DE DEZEMBRO DE 2024. 
CONTRATANTE: Município de Cotiporã 
FUNDAMENTO LEGAL: ART. 75, INCISO II, LEI FEDERAL N° 
14.133/2021. 
CONTRATADA: M C DURLI JORNAL ME 
CNPJ nº 05.411.113/0001-01 
OBJETO: Contratação de empresa para inserção de Natal em jornal 
impresso, que deverá circular no mês de dezembro, antes da data 
festiva. 
VINCULAÇÃO: Dispensa de Licitação nº 281/2024. 
VALOR: R$ 350,00 (trezentos e cinquenta reais) 
  
Cotiporã, 18 de dezembro de 2024. 
  
JUSSARA ZANETTE 
Sec. Municipal de Administração em Exercício 

Publicado por: 
Andrielle Zonta 

Código Identificador:5AE524BC 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COXILHA 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 
 
MUNICÍPIO DE COXILHA 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 13/2024 
EXTRATO DE PUBLICAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO Nº 111/2024 MODALIDADE: PREGÃO 
ELETRÔNICO Nº. 13/2024 TIPO: MENOR PREÇO POR LOTE 
RECEBIMENTO DE PROPOSTAS: DE 19 DE DEZEMBRO DE 
2024 A 03 DE JANEIRO DE 2025. DATA E HORÁRIO DA 
SESSÃO DE ABERTURA: 03 DE JANEIRO DE 2025, ÀS 09 
HORAS. SITE: 
WWW.PORTALDECOMPRASPUBLICAS.COM.BR. OBJETO: 
CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA 
DESMONTAGEM, REFORMA COMPLETA E MONTAGEM DOS 
MOTORES DOS CAMINHÕES PLACA IWY6B57 – FORD 

CARGO 2629 - 6X4 BASCULANTE, CHASSI 
9BFZEANE7FBS74463, ANO 2014, MODELO 2015, MOTOR 
36497870 E PLACA MJG0B07 - IVECO/STRALIS 740S46TZ, 
CHASSI 93ZS2STH0C8814669, TRAÇÃO CAMINHÃO TRATOR, 
ANO 2011, MODELO 2012, MOTOR F3BE0681*5031455, COM 
FORNECIMENTO DE MÃO DE OBRA E PEÇAS DE 1º LINHA 
DA MARCA DO VEÍCULO, CONFORME ESPECIFICAÇÕES E 
CONDIÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 
SITUADO NA AVENIDA FIORAVANTE FRANCIOSI, Nº 68, 
CENTRO. FONE: (54) 3379 2511, E-MAIL: 
LICITA@PMCOXILHA.RS.GOV.BR SITE: 
WWW.PMCOXILHA.RS.GOV.BR 
COXILHA/RS, 18 DE DEZEMBRO DE 2024, 
  
JOÃO EDUARDO OLIVEIRA MANICA - 
Prefeito Municipal  

Publicado por: 
Evilin Salinet Nunes 

Código Identificador:28442DF4 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

[RETIFICADO] ESPÉCIE: ADITIVO 04/2024 AO CONTRATO 
N° 140/2022 

 
[RETIFICADO] ESPÉCIE:ADITIVO 04/2024 AO CONTRATO 
N° 140/2022 
CONTRATADA: SYSTEM DESENVOLVIMENTO DE 
SOFTWARE LTDA 
OBJETIVO: RENOVAÇÃO CONTRATUAL + REAJUSTE DE 
VALOR 
OBJETO: CONCESSÃO DE LICENÇA DE USO DE POR PRAZO 
DETERMINADO DE SISTEMA INTEGRADO DE GESTÃO 
PÚBLICA MUNICIPAL, ALÉM DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE MIGRAÇÃO, CONVERSÃO, IMPLANTAÇÃO, 
TREINAMENTO E CAPACITAÇÃO, SUPORTE TÉCNICO E 
MANUTENÇÃO CORRETIVA, ADAPTATIVA E EVOLUTIVA. 
VALOR: R$ 20.953,08 (VINTE MIL, NOVECENTOS E 
CINQUENTA E TRÊS REAIS COM OITO CENTAVOS) R$ 
21.027,74 (VINTE E UM MIL, VENTE E SETE REAIS COM 
SETENTA E QUATRO CENTAVOS) MENSAIS 
ADITIVO: 16/12/2024 VIGÊNCIA: 26/12/2025 
ASSINAM:PELO MUNICÍPIO DE COXILHA: JOÃO EDUARDO 
OLIVEIRA MANICA, PREFEITO MUNICIPAL E PELA 
EMPRESA: PAULO JONAS ZANOELO  

Publicado por: 
Evilin Salinet Nunes 

Código Identificador:EAD62A7B 

 
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 

 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
EXTRATO DE TERMO ADITIVO AO TERMO DE 

EXECUÇÃO CULTURAL Nº01/2023 
 
Termo aditivo ao Termo de execução Cultural nº01/2023 
MUNICÍPIO: PREFEITURA MUNICIPAL DE CRISSIUMAL 
AGENTE CULTURAL: EDEMAR JOSE DUTRA TIES 
Vigência: 22/12/2024 a 31/12/2024 
Valor: R$ 1.747,57 (Um mil setecentos e quarenta e sete reais e 
cinquenta e sete centavos) 
 
Objeto: TERMO ADITIVO AO TERMO DE EXECUÇÃO 
CULTURAL TENDO POR OBJETO A CONCESSÃO DE APOIO 
FINANCEIRO A AÇÕES CULTURAIS CONTEMPLADAS PELO 
EDITAL DE CHAMAMENTO PÚBLICO Nº07/2023 NOS 
TERMOS DA LEI COMPLEMENTAR Nº 195/2022 (LEI PAULO 
GUSTAVO), DO DECRETO N. 11.525/2023 (DECRETO PAULO 
GUSTAVO) E DO DECRETO 11.453/2023 (DECRETO DE 
FOMENTO). 
  
Crissiumal, 18/12/2024. 
  


